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5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias com recursos próprio: 0504 10 301 1003 2.021; 0504 10 302 1009 2.027; 
fonte do recurso: 1214; elemento de despesa: 3.3.90.39.00. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
' 6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as 

especificações do edital, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por intermédio do órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão 
contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente 
atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre os 
serviços prestados, inclusive a margem de lucro. 
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Item Descrição Unid. Qtd. V. Unit. (R$) V. Total 

Manutenção coretiva com substituição de 
peças em 06 (seis) autoclaves, 07 (sete) 
compressores; 06 (seis) cadeiras 
odontológicas, 06 (seis) canetas; 06 (seis) SERVIÇO 1,000 11296,67 11296,67 
mochos; 07 (sete) foto polimerizadores e 08 
(oito) amalgamadores (atenção primária - 
pab) 
Manutenção corretiva da extratora com 

2
substituição dos mancais e rolamentos dos SERVIÇO

1,000 16753,33 16753,33 
equipamentos do item 01 (atenção 
primária pab) 
Manutenção corretiva em 01 (um) 
autoclave ortosíntese 200L, com 
substituição da guarnição da porta, 

3 retentor da porta filtros, membrana bomba SERVIÇO 1,000 10400 10400 
da osmose, resistência, limpeza geral das 
tubulações e substituição dos transdutores 
de pressão 
Manutenção corretiva da extratora com 

4 substituição dos mancais e rolamentos do SERVIÇO 1,000 3590 3590 
item 03(atenção secundária MAC) 
Manutenção corretiva de 01 (um) SERVIÇO

1,000 2950 2950 
eletrocardiografo com substituição da fonte 

VALOR TOTAL 44990 
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... .... .... . 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Irreajustável. 
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra co ntratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não 
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e 
se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
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FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia de documento oficial de identificação com foto de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, 
de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em 
conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N2. 12.440/11 - DOU 
de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 
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a.1) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio 
de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução de 
serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. Serão 
considerados serviços de características técnicas compatíveis com o objeto da licitação: 
Serviços de recuperação de equipamentos eletro mecânicos. 
a.2) Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que 
comprove a execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação. Serão considerados serviços de características técnicas compatíveis com o 
objeto da licitação: Serviços de recuperação de equipamentos eletromecânicos. 
a.3) No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsável(is) 
técnico(s) junto ao CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove 
vínculo com a licitante, por meio de um dos seguintes documentos: 
1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de 
Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional ou Guia de Recolhimento 
do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional (ais), 
Ii) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 
III) Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio. 
a.4) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA, não explicitar com 
clareza os serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo 
atestado ou laudo técnico, devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho. 
a.5) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 
de Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação 
vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
a.1) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar 
o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2  
11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento do livro diário no qual 
se encontra transcrito, devidamente registrado, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta 
"Índice de Liquidez Geral (ILG)" maior que 1 (um) calculado pela fórmula abaixo: 

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE 

LG - 
AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

- PC+ELP ELP :EXIGÍVELALONGO PRAZO 
RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

c) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação 
do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do 
item anterior, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
Complementar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 
d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou 
outro documento legal. 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2v, da Lei n. 
8.666/93). 

9. DA VISITA TÉCNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Órgão promovente/interessado, antes de homologar a 
licitação, em julgando pertinente, promover vistoria nas instalações da empresa vencedora 
da Licitação, por meio de servidor designado, com a finalidade de comprovar a capacidade 
de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens 
que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto 
licitado. 
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9.2. Caso a Administração considere as instalações da empresa inadequadas conforme a 
legislação, a Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de 
classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente. 

10.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 
10.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
10.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Não se aplica. 

12.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
12.1-0 Município de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação; 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
12.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
12.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
12.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
12.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
12.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente 
atestadas pelo setor competente. 

13.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
13.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Edital, bem como no Termo de contrato e de acordo com as exigências administrativas. 
13.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
13.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, 
defeitos ou incorreções. 
13.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
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13.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua 
notificação. 
13.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, 
da Lei n.2  8.666/123 e suas alterações posteriores. 
13.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas 
requeridas pelos itens a serem fornecidos; 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
14.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
14.2.1 - Advertência 

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de 

atraso na prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias; 

14.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
14.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento /realização dos serviços, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 

14.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
14.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura de Pedra Branca pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais. 
14.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1- Não se aplica. 
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16. - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
16.1- O instrumento contratual vigorará até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 
data de sua assinatura, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da 
ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, 
a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.1. Não se aplica. 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
18.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
18.2 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras da minuta do 
instrumento convocatório devidamente aprovado pela Procuradoria-Geral do Município. 

Pedra Branca/CE, 27 de setembro de 2021. 

MARIA VA1LUCIA FELIPE 
Secretaria da Saúde 
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PREGÃO ELETRONICO 010/2021-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Prazo de execução: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data.- 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 
01 

VALOR TOTAL 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

    

Contrato de prestação de serviços firmado entre 
o Município de Pedra Branca, através e a 
Empresa *****, abaixo qualificados, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.9 e CGF sob o N.2 através da(o) , neste ato 
representada por ,Sr(a). , apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurídica estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.° 

e C.G.F. sob o flQ neste ato representada por portador(a) do CPF fl Q , apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGÃO ELETRÔNICO N.2  010/2021-PE, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 
e atualizada pelas Leis n 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n9  8.666/93 e suas alterações e o processo PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 010/2021-PE e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença versa sobre xxxxxxxx, em execução indireta, sob regime de empreitada por 
preço global, na conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade com a 
execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante, 
acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, 
alterada e consolidada. 
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3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11 

4.1- O presente instrumento vigorará até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto ao órgão contratante, ou 
onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento órgão 
contratante - RECURSOS ORDINÁRIOS na(s) seguinte(s) Dotação (ões) Orçamentária (s), respectivamente: 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 12  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
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8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Pedra Branca pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administração, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de acordo com 
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei n 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou 
indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

13.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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